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de Engenheiro, Nível D-006, conforme a Lei nº 6.464, de 06 de junho de 2014, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura – SEMOV, com paridade e proventos 
integrais, cálculos conforme artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o 
artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/05, acrescidos das seguintes vantagens:
– 35% (trinta e cinco por cento) de adicional por tempo de serviço, nos termos do artigo 
10, da Lei Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 2010;
– Gratificação de Direção Superior de Departamento, símbolo DSD, incorporada nos termos 
da Ação Ordinária nº 001.01.013965-7 e conforme artigo 76, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Natal, de 03 de abril de 1990;
– Mandado de Incorporação – MI 769/94-DJ, da Justiça do Trabalho da 21ª Região, 2ª Junta 
de Conciliação e Julgamento de Natal.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Carlos Eduardo Nunes Alves
PREFEITO
Thiago Costa Marreiros
PRESIDENTE - NATALPREV

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 124/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011 e Processos 39234/2017-13,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista no 
artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à servidora 
MARCYARA MICHELLE PEREIRA MARTINS, matrícula nº. 62.502-7, ocupante do cargo de Educador 
Infantil, A-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 123/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011 e Processos 39449/2017-26,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, 
à servidora ISABEL CRISTINA MARINHO, matrícula nº. 10.626-7, GNS, Padrão A, Nível V, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 122/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011 e Processos 37911/2017-51,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora ANDREZA KARLA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula nº. 46.665-4, Professor, N2-A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 121/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 0914/2018-10,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora BRUNA MASSUD DE LIMA, matrícula nº. 
72.316-9, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 120/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 

conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 

Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Processos nº 903/2018-30,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 

dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora ISABELLE NASCIMENTO DE O. BEZERRA, 

matrícula nº. 72.386-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 119/2018-GS/SEMAD, DE 29 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 

conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 

Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Processos nº 2108/2018-86,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 

dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor ARTUR LENNO RODRIGUES DE MEDEIROS, 

matrícula nº. 72.075-2, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, 

Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014642/2017-54

PREGÃO ELETRÔNICO: 24.007/2018 – SEMAD

OBJETO: aquisição de materiais esportivos visando atender ao projeto do Centro das Artes 

Unificado, no bairro de Felipe Camarão

Homologo os atos praticados pelo Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração 

quanto ao referido procedimento licitatório, adjudicando o objeto licitado em favor da 

empresa L MOHR LTDA -EPP, CNPJ 07.261.562/0001-38, no valor de R$ 15.510,40 

(Quinze mil, quinhentos e dez reais e quarenta centavos), para que produza os efeitos 

legais do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/93, em sua redação atual.

Natal, 29 de janeiro de 2018.

Adamires França - Secretária Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 

Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade 

Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será 

realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada 

na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.

comprasgovernamentais.gov.br. (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento 

poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que 

desejar participar do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, 

subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão 

previstas para ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:
PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

046169/2016-93
SMS

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.019/2018

REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de materiais para dar 
suporte ao desempenho de 
atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde, nas suas Unidades 
Básicas e Especializadas de Saúde, 
através das técnicas da medicina 
tradicional chinesa (acupuntura).

19 / FEVEREIRO/ 2018
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 30 de janeiro de 2018.

Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.


